
JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvdas

Antonio Delfim Netto

ANEXO 1	 SUPLEMENTAÇA0

(ANEXO	 AO	 DECRETO. Nó 84.745, DE 27.5.80 )	 CR$ 1.000,00

NATUREZA
COSIDO ESPECIFICAÇXO. DA VALOR

. DESPESA

. \

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 30.000

RECURSOS-SOR SUPERV/SX0 DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 30.000

2901.03091835.364 PROJETOS ESPECIAIS DE ,DESICNVOLVIiáNTO ECONÓMICO E
SOCIAL	

.

30.000

f .	 4130.00 30.000

TOTAL 30.000

_10650 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL QUINTA-FEIRA, 29 MAI 1980

4::

ANEXO I
	

SUPLEMENTAÇXO

(ANEXO AO Drcarro NO 84.744, DE 27.05.80)
	

CR$ 1.000,00

CO, D I o o	 E SPECIFICAÇXO_

NATUREZA
DA
DESPESA

VALOR 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 40.000

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 40.000

2016.03070234.075 FUNDO DE IMPRENSA NACIONAL 40.000

__,
3214.00 36.400

4313.00 3.600

TOTAL
	

40.000

ANEXO II
	

CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO NO 84.744, DE 27.05.80)
	

CR$ 1.000,00

CÓDIGO Eseg-cIricACÁo
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGENCIA
.

46.000
------	 ,

t RESERVA os gemectmco. 40.000

.3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 40.000

.	 9000.00 .40.000

TOTAL
	

40,000

Decreto n9 84.745 ,de 27 de maio	 .de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimentoo cré
dito suplementar no valor de Cr$ 30.000.000,0-6
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo .81, item III,. da

ConstitUição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de .03 dg dezembro de 1979,

- DECRETA:

, Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de De

senvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja

mento da Presidência da Repúblida, o crédito suplementar no va

lor de Cr$ -30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para re

forço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

, Art. 29 - ós recursos necessários . à execução

do disposto no artigo anterior decorre
L
4ão de anulação pardial

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor, na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições . em contrário._

Brasília, em 27 de	 maio	 de 1980;

1599 da Independência e 929-da República.

ANEXO II
	

CANCELAMENTO

(MEXO ao DECRETO NO 84.745, DE 27.5.80 )-	 COO 1.000,00

COSIDO 'EsetarIcsolo
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR	 -

RESERVA DE CONTINGENCIA
30.000

30.000RESERVA DE CONT/NGENCIA
30.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA
- 9000.00 30.000

JV.UVU

DECRETO No. 84.746, DE 27 DE MAIO DE 1980

Revoga o artigo 2 9 do Decreto n9

73.544, de 23-de janeiro de 1974, que

aprova o Regulamento dos Parques de

Material Aeronáutico.

C) Presidente dá ftspetbifica,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição,

DÉCRETA:

Art 1 9 - Ficam revogados o artigo 29
do Decreto h 9 73.544, de 23 de janeiro de 1974, é o artigo 3 9 do
Decreto n 9 74.102, de 24 dê maio de 1974.

Art 2 - Este Decreto entrara em Vi-

gor na data de sua publicação.

Brasília, DF, 27 de	 maio .de 1980;
1 -59 9 da Independência e 92 9 da República.

.JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

Decreto n.. 84.747 ,de 28 de	 maio	 de 1980.

Dispõe sobre concessão tarifária ou-
torgada pelo Brasil à Bolívia que
passa a fazer parte integrante da
Lista de Vantagens Não-Extensivas ne
gociada com a Bolívia, dentro da sii
temática .paevista no Capítulo VIIY'.
do Tratado de Montevidéu.

C) Presidente da. Rep-ública,

Usando das atribuiões que lhe confere-O- artigo 81,

item III, da Constituição e,

CONSIDERANDO que a Conferência das Partes Contra-

tantes do Tratado de Montevidéu, pela Resolução 309 (XII), conce-

deu poderes ao Comitê Executivo Permanente da ALALC para formali-

zar Acordos celebrados entre as demais Partes Contratantes e os

países de menor desenvolvimen to econ.:ti:tico relativo, dom a finali-

dade de ampliar as Listas de Vantagens Não-Extensivas outorgadas

a esses países;

CONSIDERANDO que, em reunião realizada em 28 de fe

vereiro de 1980, a Comissão Nacional para Assuntos da ALALC reco-

mendou atender a Pedido da Bolívia, outorgando-lhe concessão tari

fária não-extensiva ás demais Partes Contratantes para o produto

"cervejas" (NABALALC 22.03.0.01)1

CONSIDERANDO que o Comitê Executivo Permanente,

usando da faculdade que lhe conferiu a Resolução 309 (XII),pro

cedeu, no dia 9 de abril de 1980, à formalização do acordo al-

cançado entre os Governos da República Federativa do Brasil e

da República da Bolívia, destinado a ampliar a Lista de Vanta-

gens Não-Extensivas outorgada àquele país,
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